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Com fulcro no artigo 185 A, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro
à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais “Moção de Congratulação”,
vazada nos seguintes termos:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros,
mediante requerimento do Deputado Estadual Dr. Gimenez, expressa sua mais efusiva
CONGRATULAÇÃO ao Município de Vila Bela da Santíssima Trindade pela passagem de seu
aniversário, celebrado no dia 19 de março de 2022.  

 

JUSTIFICATIVA

 

Eu, Deputado Dr. Gimenez parabenizo o município pelos seus 270 anos, portanto, o dia

do aniversário de Vila Bela da Santíssima Trindade, é também o dia do aniversário de cada um

de nós. É o dia das pessoas de bem, honradas e guerreiras. Parabéns a todos!

O aniversário de uma cidade é muito mais do que um marco na vida de cada cidadão, é

uma página que viramos para conquistar novos sonhos, novas realizações e continuar

reescrevendo a história. Aniversários são anos que refletem a permanência de algo que dura.

Por isso, com orgulho devemos comemorar o aniversário do município.

Vila Bela da Santíssima Trindade, cidade de povo ordeiro e trabalhador que luta com

expectativa de atingir grandes vitórias. Compete a nós continuarmos lutando para alcançar a

transformação do Município e os objetivos do nosso povo.

Desejo que cada munícipe seja um ponto de apoio na constante construção de uma
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cidade cada vez melhor, que através de valores sólidos ajudem a preparar as crianças e jovens

para este processo contínuo de transformação. É necessário semear ações e colher conquistas,

buscando no presente o futuro para que as conquistas da comunidade sejam sempre

crescentes, demonstrando que somos nós quem faz o amanhã e que nossa perseverança é a

luz que ilumina o caminho rumo a uma cidade cada vez mais justa e cidadã.

 

HISTÓRICO DO MUNICÍPIO 

Vila Bela da Santíssima Trindade foi a primeira capital de Mato Grosso, ainda no período

colonial, isto, por si só, já representa importante fator de visitação ao lugar. Em Vila Bela a

natureza é pródiga, pois essa região é caracterizada por apresentar uma espécie de ecótono

florestal de Mato Grosso, possuindo amostras de mata amazônica, cerrado e pantanal. Ou seja,

os três ecossistemas que o Estado possui em um só município.

Foi a partir da descoberta da região de Vila Bela que os irmãos bandeirantes Paes de

Barros, após palmilhar em campos e cerrados, se depararam com a exuberante mata do

Guaporé, cujo contraste com a paisagem anteriormente observada sugeriu o termo Mato

Grosso, que ficou perpetuado.

Vila Bela foi criada com pretensões régias de guarnecer a zona fronteiriça, sendo

tradicionalmente habitada por famílias de origem africana, que muito se orgulham de suas

raízes cultivando suas tradições e cultura através de séculos. Prova disso são as festas

populares como a de São Benedito, onde durante sua celebração são exibidas as danças do

Congo e do Chorado.

Quem visita hoje a cidade se depara com as ruínas na Igreja Matriz, cuja obra foi

iniciada em 1793. Situada na praça central da cidade, as ruínas chamam a atenção pela

imponência, apesar dos mais de 200 anos de existência. As paredes de adobe possuem mais

de um metro de largura e seis de altura. Protegido da ação do tempo desde 2006, o patrimônio

é a maior atração turística de Vila Bela.

 Mas além das ruínas, o município tem muito a oferecer, como a beleza do Rio Guaporé.

Em meio a vegetação exuberante o rio corre lento, com seus aguapés. Com sorte, o visitante

pode até avistar um boto cor-de-rosa. Há ainda o Parque Estadual da Serra de Ricardo Franco,

com suas incontáveis cachoeiras, entre elas a Jatobá – conhecida como a maior de Mato
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Grosso, com 218 m.

Fonte

S i te  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  V i la  Be la  da  Sant íss ima Tr indade <

https:/ /www.vi labeladasant issimatr indade.mt.gov.br/A-Cidade/Histor ia/  >

 

Diante do exposto, externo toda a minha alegria por mais um ano de história desta bela

cidade, que tem se mostrado firme na luta pelo seu crescimento e progresso.

Celebrar o aniversário de uma cidade comporta várias particularidades de sua memória,

desta forma, o município deve ser aplaudido e merece todas as homenagens desta Casa.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Março de 2022

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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